
PREFEITURA DO N'lUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.059. DE 10 DE JUNHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 3". ,.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
SUPERÁVIT. PARA ATENDER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DE MURO DE DIVISA NA EMEB ARCINA
APARECIDA NOGUEIRA BARBOZA - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO - PROCESSO N
1 7 .968-5/2020
REF. SOLICITAÇÃO 775 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO KEQUiSiCÃ0 766.699 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 104.365,35 (CENTO E QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA E
cnqco REAIS E TRnqTA E cnqco CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(OES)

13.01.12.365.0195.1548 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO EDUCACÃO INFANTIL (4 MESES A 3 ANOS)
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

6108 0UOTA DO SALÁRIO EDUCACAO

RS 1 04.365,35

TOTAL....R$ 1 04.365,35 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): ,,

1 - RECURSO INDICADO NOART. 43, $1', INCISO l DALEI FEDERALN 4320/64 .-

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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b'lUNICIPIO DE JUNDIAI

JOSÉ ANTONl0 PARIMOSCHI

/

GESTOR DA UI«NADE 4E GOV'ERN0 E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE'\l;ESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MTL E VINTE E UM

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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